
AGENdA NACIONAL DE
IRA N S P0 RTES TERRESTR ES

DIRETORIA ELISABETH BRAGA - DEB
GABINETE DA DIRETORA RELATORA

RELATORIA DEB

TERMO VOTO A DIRETORIA COLEGIADA

NUMERO 233/2017

[ DEB/ANTT
FL.: 'j

ALTERAçA0 DA LICENA OPERACIONAL N° 132, DA
EMPRESA DE ONIBUS NOSSA SENHORA DA PENHA S/A,

OBJETO PARA IMPLANTAcAo DA LINHA SÃO PAULO (SP) -

ITAJAl (SC), COM A sEçÃO DE SÃO PAULO PARA
JOINVILLE.

ORIGEM SUPAS

PROCESSO (S) 50500 608117/2017-20

PRoPoSIcAO PRG: NÃO HA MANIFEsTAcÃo
PRoPoSIçÃo DEB FOR AUTORIZAR

ENCAMINHAMENTO A voTAçÃo - DIRETORIA COLEGIADA

I - DAS PRELIMINARES

Trata-se de solicitação da EMPRESA DE ONIBUS NOSSA SENHORA DA PENHA
S/A para alterar a Licenca Operacional no 132, visando a implantacão da linha São Paulo (SP) - Itajal
(SC), corn a secAo de São Paulo (SP) para Joinville (SC).

II- DOS FATOS E DA ANALISE PROCESSUAL

Por rneio de correspondência, registrada sob o protocolo n° 50500.608117/2017-20
(fis. 02/11) a EMPRESA DE ONIBUS NOSSA SENHORA DA PENHA S/A requisitou autorizacão
para operacão de nova linha denorninada São Paulo (SP) - Itajaf (SC), corn secOes São Paulo para
Itajal (SC), para Joinville (SC) e vice-versa.

As Gerência de Transporte de Passageiros Autorizado (GETAU/SUPAS), por rneio de
Mensagem n° 3030/2017/GETAU/SUPAS/ANTT (fi. 14), informou a empresa que no esquema
operacional enviado havia sido detectado urn erro e, por isso, deveria ser encaminhado novo esquema
operacional para o servico ern questão em ate 15 dias, de acordo corn a Resolucao ANTT n°
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5.285/20 17 e corn a Resolucào ANTT n° 4.770/20 15, sob pena de arquivamento do pleito.

Tempestivamente, no dia 29 de novembro de 2017, a empresa apresentou o esquema
operacional corn as devidas correcöes, conforme consta nas foihas 15 e 16 dos autos.

A GETAU, em Despacho n° 2793/2017/GETAU/SUPAS (fl. 17), informou que após
análise técnica, os autos deveriam ser encaminhados ao Gabinete, acompanhado de Relatório a
Diretoria e Minuta de Deliberacao.

Em Relatório a Diretoria (fis. 18/20), a Superintendência de Servicos de Transporte de
Passageiros - SUPAS destacou os normativos que regem o tema e comunicou que a empresa cumpriu
plenamente os requisitos para a implantacão da linha em questão.

Por meio da Resoluco n° 4770, de 25 de junho de 2015, a regulamentacâo da
prestaco dos servicos püblicos regulares de transporte rodoviário coletivo interestadual
internacional de passageiros foi instituIda sob o regime de autorizacäo.

Diante do novo regime estabelecido aos atuais serviços de transporte rodoviário
interestadual e internacional de passageiros, a Agencia Nacional de Transportes Terrestres -ANTT,
por meio da Resolucäo n° 5285/20 17, decidiu pela regulamentacâo da matéria relativa a implantacäo
de linhas a serem operadas sob o regime de autorizacão.

Os artigos 14° e 15 da Resolucao n° 5285/2017, que dispöe sobre o esquema
operacional de serviço e as regras para modiflcacao da prestacäo do servico regular de transporte

rodoviário coletivo interestadual e internacional de passageiros, sob o regime de autorizacäo,
dispoem:

Art. 14. Poderá ser implantada linha, desde que a transportadora seja detentora de
autorizacão para operar o mercado. fl
Art. 15. Nas so11c1tac5es de implantacao de linha, deverão ser apresentados os seguintes
dados e inforrnacöes:
I - identfIcacâo da linha que se pretende implantar;
II- esquerna operacional e quadro de horários pretendidos para a linha;
III - itinerário grafico (mapa) da linha, corn as rodovias percorridas, localidades situadas
ao longo do trajeto, terminals epontos de seçao pretendidos;
IV - quilornetragern dos acessos viários e indicacâo de tipos de pavirnento, e
V - impactos na operacao de rnercadosjá existentes.
Paragrafo inico. 0 disposto no inciso V deverá ser apresentado apenas nos casos de
implantacão de serviço independente oriundo dos secionamentos interrnediários de uma
linha já existente, devendo considerar a frequencia mInima, sem prejuizo de outros
elementos quejulgar necessários."

Em consulta ao Sistema de Gerenciamento de Permissöes - SGP, veriflcou-se que os
mercados solicitados já são operados pela requerente por meio da Licenca Operacional - LOP n° 132.
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De acordo corn o sistema SGP, verificou-se, ainda, que o mercado solicitado já é operado

corno mercado principal desta autorizatária, não apresentando, portanto, impacto relevante na operação
de mercados existentes.

A GETAU informou que corn relacão aos dados e informacOes a serem apresentados,
corn base no art. 15 da legislacão ern referência, a requerente apresentou toda a docurnentacao requerida,
conforme consta nas fis. 02 a 11 e 15 e 16 dos autos.

Portanto, corn base nas consideraçOes da area técnica, tendo em vista que a documentacão
apresentada pela empresa cumpriu corn todos os requisitos estabelecidos em normativos, não se observa
óbice ao requerimento da empresa.

III - DA PRoPosIcAo FINAL

Isso posto, considerando as instrucOes supracitadas, VOTO por aprovar e autorizar a
alteracão da Licenca Operacional - LOP 0 132, da EMPRESA DE ONIBUS NOSSA SENHORA
DA PENHA S/A, para irnplantacAo da linha SÃO PAULO (SP) - ITAJAi (SC), corn a secão de São
Paulo (SP) para Joinville (SC), nos termos das Resoluçôes n° 4.770/20 15 e n° 5.285/20 17.

BrasIlia, 14 de dezernbro dc

¼

ENCAMINIIAMENTO A Secretaria-Geral (SEGER), com vistas ao prosseguimento do feito.

Em: 14 de dezembro de 2017.

Ass: lana 5I2,I2zndz Rjcuenfio
Matricula: 2073648
Assessoria - DEB
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